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EXPEDIENTE  
 
O Diário Oficial do Município de 
Narandiba, veiculado na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.  
 
 
ACERVO  
 
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Narandiba poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço 
eletrônicowww.donarandiba.com.br 
para realizar outras consultas sobre as 
publicações utilize a busca através dos 
filtros de pesquisa 
 
ENTIDADES  
 
Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 
CNPJ: 44.857.027/0001-70  
Av: Vereador Laudelino Ferreira, 540 – 
Centro  
CEP: 19.220-000 
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MUNICIPIO DE NARANDIBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2025 
 

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de 
Narandiba, Estado de São Paulo, sito à Av. Laudelino 
Ferreira, 540, Vila Rica, Narandiba, Estado de São 
Paulo, CEP 19.220-012, o PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 039/2025, o qual será regido pela Lei Federal 
14.133/2021, e suas alterações, destinada 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
LICENÇA DE USO E LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
DE GESTÃO PÚBLICA, PARA OS 
SISTEMAS: CONTABILIDADE PÚBLICA 
INTEGRADA (SIAFIC) E AUDESP COM TODAS 
AS SUAS FASES, (COMPRAS, LICITAÇÃO, 
PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, FROTA E 
TERCEIRO SETOR COM FASE 5 DO AUDESP), 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, GESTÃO 
DE ARRECADAÇÃO, GESTÃO DE NFS-e, 
SISTEMA DE GESTÃO DE COMUNICAÇÃO, 
DOCUMENTOS E PROCESSOS – SCDP, 
SISTEMA DE PESQUISA DE PREÇOS 
INTEGRADO, TODOS PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NARANDIBA E 
CONTABILIDADE PÚBLICA INTEGRADA 
(SIAFIC) E AUDESP COM TODAS AS SUAS 
FASES, (COMPRAS, LICITAÇÃO PATRIMÔNIO, 
ALMOXARIFADO E FROTA) E GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE NARANDIBA, COM BACKUPS 
SOB A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
PARA AMBAS AS ENTIDADES, PELO PRAZO DE 
12 (DOZE) MESES, ABRANGENDO 
INSTALAÇÃO, CONVERSÃO, MANUTENÇÃO E 
TREINAMENTO PARA O MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA. Fica estabelecido a abertura dos 
envelopes para dia 25/11/2025, às 09:00 horas, e o 
Edital completo será fornecido na Prefeitura Municipal 
de 2.ª a 6.ª feira, das 08h00 às 17h00, na Sala do Setor de 
Licitações, e-
mail: licitacao@narandiba.sp.gov.br, www.narandiba.sp
.gov.br ou pelo telefone (18) 3992-9082. 
 

Narandiba, 11 de novembro de 2025 
 

Danillo Carvalho dos Santos 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP nº 036/2025 

 
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 
71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, HOMOLOGO a licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO SRP nº 
036/2025, tendo como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO FURGÃO 
SIMPLES REMOÇÃO PARA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NARANDIBA. 
Publica-se e Registra-se. 
Prefeitura Municipal de Narandiba, em 11 de outubro 
de 2025. 
  

DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  
  
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO nº 036/2025 

 
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, ADJUDICO o 
processo licitatório na modalidade de PREGÃO 
ELETRONICO  SRP nº 036/2025, cujo objeto é 
a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 
TIPO FURGÃO SIMPLES REMOÇÃO PARA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA, em favor da empresa: NOVA 
TORIBA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
26.798.908/0001-86, pelo valor global de R$ 
283.000,00 (duzentos e oitenta e três mil reais). Sendo 
os valores compatível com o orçado pela Administração 
Pública. 
 

mailto:licitacao@narandiba.sp.gov.br
http://www.narandiba.sp.gov.br/
http://www.narandiba.sp.gov.br/
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Publica-se e Registra-se. 
Prefeitura Municipal de Narandiba, em 11 de outubro 
de 2025. 
  

DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ATA DA REUNIÃO SOBRE ESCUTA 
PÚBLICA DA LEI ALDIR BLANC PNAB - 
POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC 

 
Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois 
mil e vinte e cinco, às dezenove horas e trinta 
minutos, no Centro Cultural João Rodrigues 
Sobrinho, sede da Secretaria de Esportes, 
Cultura, Turismo e Lazer de Narandiba, estado 
de São Paulo, localizado na Rua Jader Cardoso 
Garcia, nº 520, no Parque dos Ingas II, nesta 
cidade, reuniram-se representantes das classes 
culturais do município, com objetivo de discutir 
a aplicação dos recursos destinados ao 
município por meio da PNAB-Politica Nacional 
Aldir Blanc. Estavam presentes, Dario Alejandro 
Faria Marcano, Alison de Oliveira Lima, Léo 
D’Lucca e Leonel Antonio de Lima, 
representando a música, Yajaira Coromoto 
Marcano Patino representando a gastronomia e 
artes plásticas, Tassia Fernandes Minervino 
representando o Audiovisual, Maria Helena 
Miguel do Carmo e Antonio Fernando do 
Carmo, Maria Ivone Egídio e Ana Paula dos 
Santos C. de Jesus, representando o artesanato, 
e João Eduardo Moreira de Souza representando 
a fotografia, juntamente com a representante do 
Governo Municipal, a Sra. Ester Vânia da Silva 
Moraes, Secretária de Esporte, Cultura e Lazer 
de Narandiba e o senhor Denilson Biguete 
representando a SR Assessoria, para tratar sobre 
esta importante ferramenta através da “Escuta 
Pública sobre a Politica Nacional Aldir Blanc”. 
A reunião foi iniciada pela Secretária Ester 
Vania da Silva Moraes, que deu as boas-vindas 

a todos e apresentou brevemente os objetivos e 
fundamentos da referida lei. Em seguida, 
apresentou o Sr. Denilson Biguete, e seu papel 
nesta reunião, o qual fez uso da palavra para 
explanar sobre o conceito de Escuta Pública, 
destacando sua importância e a necessidade de 
fazer com que esse recurso alcance todos os 
fazedores de cultura do município, suas 
categorias, linguagens e classes socio 
econômicas. Explicou que esta lei atende as 
categorias Música, Artesanato, Artes visuais, 
Artes Audiovisuais, Capoeira, Teatro, Dança e 
Literatura, e demais áreas que houver artistas no 
município. Ressaltou ainda a importância da 
busca ativa de todos estes atores em Narandiba 
reforçando o compromisso com a inclusão de 
todos os segmentos culturais, pois os recursos 
devem ser distribuídos por gestores locais via 
processos seletivos, como editais, abrangendo 
todas as categorias presentes no município, bem 
como podem ser usados também para 
manutenção e construção de espaços culturais. 
Para isso, os governos estaduais e municipais 
precisam elaborar o Plano de Aplicação dos 
Recursos (PAR), que detalha o Plano de Ação e é 
construído com participação da sociedade civil e 
comunidade cultural. Que a Política Nacional 
Aldir Blanc (PNAB) foi criada pela Lei Federal 
nº 14.399/2022 é regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 11.740/2023 para apoiar trabalhadores 
da cultura, entidades e pessoas físicas e jurídicas 
que atuam na produção, difusão e promoção 
cultural. Que seu objetivo é fomentar a cultura 
nacionalmente, investindo em projetos e 
programas culturais, repassando o valor total R$ 
15 bilhões, que serão distribuídos pela União até 
2029, em parcelas de até R$ 3 bilhões que serão 
entregues aos Estados, Distrito Federal e 
municípios anualmente, com objetivo também 
de garantir financiamento para agentes, espaços 
e ações artístico-culturais e democratizar o 
acesso e a produção artística. Que esta política 
nacional inicia neste ano de 2025 e vai até o ano 
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de 2029, e que, durante os próximos quatro anos, 
conforme forem sendo executados os trabalhos 
e projetos inerentes a PNAB, serão repassados 
os seguintes valores ao Município de Narandiba: 
no primeiro ano R$ 57.557,00 até chegar no 
último, cujo valor é de R$ 230.000,00. 
Mencionou que a cultura nacional movimenta o 
equivalente a 3,5% do PIB, sendo uma 
ferramenta importante na geração de renda. 
Explicou então o Quadro de Proposta para a 
distribuição do recurso, com seus valores, 
módulos e categorias, bem como o número de 
projetos para cada um. Destacou também que a 
participação nesta política inclui não somente 
pessoas físicas e jurídicas como MEI, ME, etc, 
mas também associações e assemelhados. Que 
esta é a primeira fase do processo, a realização 
da Escuta Pública, que em breve será lançado 
um Edital que será publicado, com as regras e 
prazos, onde os interessados devem se inscrever 
obedecendo cabalmente os criterios. Após toda 
exposição detalhada dos pontos principais da lei, 
todos os presentes se apresentaram e 
compartilharam brevemente suas áreas de 
atuação. Ao final das falas, os participantes 
agradeceram a oportunidade de dialogar sobre o 
tema e destacaram o empenho coletivo na 
promoção e fomento da cultura local. 
Encerrando os trabalhos, desejaram sucesso, 
sabedoria e dedicação a todos os envolvidos. 
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi 
encerrada às vinte e uma horas. Para constar, foi 
lavrada a presente ata, que será arquivada 
juntamente com a lista de presença anexa e 
assinada pelos participantes. 
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